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Nome: 3. MF - Mérito financeiro do trabalho
Ponderação:20 %
Subfatores? Não
9 - NUMERO DE TRABALHOS DE CONCEçÃO A SELECIONAR
1

1O - PREMIOS
Sim
10.1 - Montante global dos prémios de participação
5,000.00 EUR
10.2 - Valor do prémio de consagração a atribuir a cada um dos concorrentes selecionados
Prémio
11 - tDENTIF|CAçÃO E CONïACTOS DO ORGÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
Designação: Conselho do Governo Regional da Madeira
Endereço: Av. do lnÍante, 1

Código postal: 9004 547
Localidade: Funchal
Endereço Eletrónico: gabinete.presidencia@madeira. gov.pt
12 - DATA DE ENVIODO ANUNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO DIARIO DA REPUBLICA
2022106127
13 - O PROCEDIMENTO A QUE ESTE ANUNCIO DIZ RESPEITO TAMBEM E
PUBLICITADO NO JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA:
Sim
14 - TDENT|FTCAçÃO DO(S)AUTOR(ES) DO ANÚNCIO
Nome: António Eduardo de Freitas Jesus
Cargo: Secretário Regional de Turismo e Cultura

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA

Aviso n.o 55412022

Sumário:
Autoriza a consolidação da mobilidade intercarreiras, precedìdo de parecer prévio favorável da Secretaria Regional das Finanças, do
trabalhador Fernando Manuel Silva da Encarnação, afeto ao mapa de pessoal da Direção Regional dos Assuntos Sociais, na carreira e

categoria de Técnico Superior, com efeitos a 1 dejulho de2022.

Texto:
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.' I do artigo 4.o da Lei n.'3512014, de 20 de junho, que aprovou a I ei

Geral do Trabalho em Funções Públicas, na redação atual, e nos temos do disposto no artigo 99."- A, aditado através do artigo
270." da Lei n.o 4212016, de 28 de dezembro à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, adaptada à Região Autónoma da
Madeira através do Decreto Legislativo Regional n." 11/2018/lVI, de 3 de agosto, torna-se público que por despacho da
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania de 20 de junho de 2022, foi autorizada a consolidação da mobilidade
intercarreiras, precedido de parecer prévio favorável da Secretaria Regional das Finanças, do trabalhador Fernando Manuel
Silva da Encamação, afeto ao mapa de pessoal da Direção Regional dos Assuntos Sociais, na carreira e categoria de Técnico
Superior, com efeitos a I dejulho de2022, ficando posicionado na 2.u posição remuneratória, nível 15 da çarreira e categoria
de Técnico Superior e na sequência da quaÌ, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas.

(Isento de fiscalização prévia da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas).

Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, aos 27 dias do mês dejunho de2022.

A CHEFE Do GABINETE, Sancha Maria Garcês Marques Ferreira

Aviso n.o 55512022

Sumário:
Afixação da lista unitária de ordenação Íìnal dos candidatos, referente ao procedimento concursal aberto pelo Aviso n.o 107912021,
publicado no JORAM, II Série, n.o 238, de 30 de dezembro, retificado pela Declaração de retificação n.'3112022, publicada no JORAM,
II Série, n." 50, de l6 de março, para constihrição de relação jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em
funções públicas por tempo indeterminado, para ocupação de I posto de trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior, previsto e
não ocupado no mapa de pessoal da Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, a afetar ao mapa de pessoal da Direção Regional
dos Assuntos Sociais.

Texto:
Nos termos e para os efeitos previstos nos n.os 4 e 5 do artigo 28." da Portaria n.' 125-A12019, de 30 de abril, alterada e

republicada pela Portaria n.' 12-A12021, de 11 de janeiro, torna-se público que a lista unitária de ordenação final dos
candidatos, homologada por despacho de 24 dejunho de2022, por Sua Excelência a Secretária Regional de Inclusão Social e

Cidadania, referente ao procedimento concursal aberto pelo Aviso n." 107912021, publicado no JORAM, II Série, n." 238, de
30 de dezembro, retiflcado pela Declaração de retificação n! 3112022, publicada no JORAM, II Série, n.o 50, de 16 de março,
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para constituiçãg dg relação jurídic-a de emprego público, _na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por
tempo,lndeterminado. para ocupação de. l_posto de trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior, prèvisto e irão
ocupado.no mapa de pessoal .da Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, aafetar ao mapa de pessòal da Direção
Reg_ional dos Assuntos Sociais, encontra-se disponibilizada nas instalações desta Secretaria RegionâI, sita^Rua João de Dêus
n.o5, Funchal..assim como na página eletrónica.da Secretaria Regionai de Inclusão Social e Cídadania, no separador..RH e
l{ecrulamento" (https ://www.madeira.gov.pt/sric).

Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, 27 dejunho de2022.

A CHEFE Do GABINETE, Sancha Maria Garcês Marques Ferreira

INSTITUTo DE SEGURANÇA SOCIAL DA MADEIRA, IP-RAM

Declaração n.'912022

Sumário:
Registo da alteração dos estatutos da Instituição Particular de Solidariedade Social, Associação de Socorros Mútuos "4 de Setembro de 1 862".

Texto:
Declara-se, em conformi*rde com, o djspqsto no Estatuto daq^llst_itu!çõ_es 

-Paúiculares de solidariedade Social, adaptado à Região
Ôutónoma 9q V^qq.l.l pelo ?::reto L_egislativo Regional n." 91201_51}r'r, de 02112, alterado e republicado t"l" il;Ër"i"gÀI"ïir"
ngc^i9pl ": !?Wry, le 25103 1no $egglqm_entg {o ryeer.stg das Instiúições Paúiculares Oe sótiaarieoaa'e, up-uuàô p.ìãïã.táriu
y: \6Q1, de I l/06, da Secretaria.Rgeionãt de Inciusão So-cia-l e Cidadania, que se procedeu ao registo d ;ii".ãçdd;rl*il"i;;ã"
Instituição Particular de Solidariedade Social, Associação de Socorros Múúoi'4 dé Setembro ae isoz"-

Foi analisado p^elo.Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM a alteração dos Estatutos em conformidade com o
qqa^dfo^legal_doreÍ'er_idoestatuto,sgldo.qu_eoregistodasditasalteraçõesfoigfgtu.adopeloaverbamenton.o 112022àinscrição
n." 06191, a fls. 6 do Livro de inscrição dè Instituições Particulares de-solidariedade Sdcial.

Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM em 24 de junh o de 2022.

A PnpsrngNrE Do CoNSELHo DIRETrvo, Micaela Fonseca de Freitas

Ato Societário n.' 812022

Sumário:
Alteração dos estatutos da Instituição Particular de Solidariedade Social, Associação de Socorros Mútuos "4 de Setembro de 1 g62".

Texto:
ASSOCTAÇÃO DE SOCORROS MUTUOS ',4 DE SETEMBRO DE 1862"
Rua João Tavira 59, 1.'l 9000-075 Funchal I Contribuinte: 51 1010400

.Alteração dos Estatutos em conformidade com o Código das Associações Mutualistas anexo ao Decreto-Lei n."59/2018,
publicadoa2deagosto.

Aprovados em.^Aslembleia Geral Extraordinária, n_o dia l0 de julho de 2019 e registado no dia 19 de agosto de 2020 pelo
averbamento n." 112020 à inscrição n.'06191, a fls. 06 do Livro de iriscrição de Instituiçïes Éarticulares ae Sotiaaìieaàa. S".iãi.

Atualização dos Estatutos aplovalto emAssembleia Geral Extraordinária, no diá 6 de maio dezozi,r.q;;;iã;;-.;Éú,
no Livro de inscrição de Instituições Particulares de Solidariedade Social, no áia 18 demaio d,eZOZZ.

ESTATUTOS

CAPÍTULO I
Denominação, sede e dependências, duração e fins

Artigo l.'
(Denominação)

l. A AssocigLeão. de Socorros Mútuos "4 de Setembro de 1862", assim denominada por ser esta a data da sua
constituição, é uma instituição particular de solidariedade social, que se rege pelos pìesentes Estatutos e demais
diplomas legais aplicáveis, comèspecial relevo para o Código das.Aìsociaçõe's úutualistas, loecreto-iôisS7201íã.2 de Agosto).
Os presentes Estatutos estão registados, de acordo com a legislação em vigor, na Direcção Regional de Segurança
Social, da Região Autónoma da Madeiia.

2. AAssociação..de Socorros Mútuos "4 de Setembro de 1862", doravante designado por Associação, é uma pessoa
colectiva de direito privado de natureza associativa, com um número ilimitadã de aòsociados. fúndos patrinioniais
variáveis e duração indefinida. que, essencialmente, através da entreajuda e da quotização doi ."ur'urróiiáJõi,
praticam, no interesse destes e dai suas famílias e em obediência aos priácípios mutüalistas, fins de uuiitiò iúprã"ã
de proteção social e desenvolvimento humano, nos termos previstos nó presènte Estatutos.
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Procedimento concursal comum destinado a candidatos com ou sem vínculo de emprego

público, para o recrutamento, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas

por tempo indeterminado, de um posto de trabalho previsto e não ocupado, na carreira geral

de Técnico Superior, para a área de Direito, a afetar o Mapa de Pessoal da Direção Regional

dos Assuntos Sociais - Aviso n.e 107912021,, publicado no IORAM, II Série, n.a 238, de 30 de

dezembro, retificado pela Declaração de Retificação n.e 3U2022, de 15 de março, publicado

no JORAM, II Série, n.q 50, de 16 de março.

LISTA UNITÁRIA DE ORDENAçÃO FINAL

Funchal, vinte e um cle junho de clois mil e vinte e dois.

A Presidente do Júri,

(Maria da Graça Moniz)

Ordenação Nome do Candidato

Prova de

Conhecimentos

Ponderação

70%

Entrevista

Profissional

de Seleção

Ponderação

30%

Classificação

Final

1.o Sara Isabel Sousa Gomes 19,00 19,20 19,06

2.a Carla Vanessa Belim Nóbrega 18,50 18,40 78,47

3.4 Agata Cecília Conceição Nunes 15,00 1,6,00 15,3

fe
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RECIÃO AUTONOMA DA MADËIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE ÍNCLUSÀO SOCiAt. E CIDADANIA
DrREçÃO REGTONAL DOS ASSUNTOS SOCTATS

Procedimento concursal comum destinado a candidatos com ou sem vínculo de emprego
público, para o recrutamento, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado, de um posto de trabalho previsto e não ocupado, na carreira
geral de Técnico Superior, para a área de Direito, a afetar o Mapa de pessoal da Direção
Regional dos Assuntos Sociais - Aviso n.e L079/2021, publicado no IORAM n.e 23g, Série
I[, de 30 de dezembro, retificado pela Declaração de Retificação n.e g1,lZ}ZZ,de 15 de março,
publicado no JORAM,II Série, n.q 50, de 16 de março.

TISTA PROVISÓRIA DOS RESUTTADOS OBTIDOS NO MÉTODO DE SELEçÃO
TNTERCALAR

ENTREVISTA DE SELEçÃO PROFISSIONAT (EPS)

Funchal, dezassete de maio de dois mil e vinte e dois.

A Presidente do Júri,

ar da Graça Moniz)
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N.e NOME

13 Ágata Cecília Conceição Nunes 16,00

6 Carla Vanessa Belim Nóbrega 19,40

4 Sara Isabel Sousa Gomes 19,20

[+
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REGIÃo AT,.nóNoMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA RIGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADT\NIA
DIREçÃO REGIONAL DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Procedimento concuÍsal comum destinado a candidatos com ou sem vínculo de emprego
público, paÍa o recrutamento, na modalidade de contrato de habalho em funções públicas
por tempo indeterminado, de um posto de trabalho previsto e não ocupado, na carreira
geral de Técnico Superior, para a área de Direito, a aÍetar o Mapa de Pessoal da Direção
Regional dos Assuntos Sociais - Aviso n.e 1079/2021, pablicado no IORAM n.a 23& Série
II, de 30 de dezembro, retificado pela Declaração de Retificação n.e 31là0L2,de 15 de março,
publicado no JORAM,II Série, n.e 50, de 16 de março.

LISTA PROVISÓRIA Dos REsULTADos oBTrDos No MÉToDo DE sErEçÃo
INTERCALAR

PROVA DE CONHECIMENTOS

a) Excluído (a) por ter faltado à prova de conhecimentos.

A Presidente do fúri,

w

(Maria da Graça Ferreira da Si onii CosÌa"ãSitva;
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Na NOME CtASSIF. OBSERVAçÕES

L Ana Sofia Lopes Soares a)

2 Micaela Castro Nunes a)

4 Sara Isabel Sousa Gomes 1.9

5 Helena Isabel Gonçalves de Lima a)

6 Carla Vanessa Belim Nóbrega 18,5

7 Ana Mara da Cova Gonçalves a)

8 Márcia Jovita de Sá Santos a)

I Ana Maria Caldeira de Carvalho Antunes Correia a)

10 Carla Celina Reis Berenguer a)

IL Pedro Sérgio Sousa Silva a)

t2 Barbara Vanessa Gonçalves Balelo a)

13 Agata Cecília Conceição Nunes 15
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